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GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO D E . ITAPEMIRIM

ANO 1951

ASSüNTOí- Projeto de Lei
nsi

'  "6 '
1  i

INICIATIVA Vereadores César de Brito Portas Pilho e Carlos

Pornazier. -

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir, em alargamento

proporcional ás ruas 25 de março e Dr. Beolindo, a pon- j
te que transpSe o Cdrrego do Amarelo e dá outras provi

dências.

AU T U A Ç Ã O

Aos sete dias do mês de julho de mil novécentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que se seguem.
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GM-281/51

1

Cachoeiro de Itapemirim, 2$ de dezemlDr© de 1951

ExmG. Sr.

Nell© Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Desta

TenD© o prazer de passar ás vossas mãos, para @s

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n^ 181, apro

vado em sessão ordinária realizada a 20 do corrente.

De aoôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização

Municipal) é de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido pro

jete de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



PROJETO DE LEI m 181

Art. 12 - ̂ica © Peder Executivo autorizado a c©nstruir, em alarga-

ment© proporcional ás ruas 25 de março e Pr* Peolindoj a

ponte q.ue transpSe o córrego do Amarelo.

Art. 22 " Para execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado

a abrir o necessário crédito®

Art. 32 - Revogaresse as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1951

■ Elias Moysés
Presidente da Gamara
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ATt^ 1- Fica o Pod^íT.'Executivo autorizado a construir jem alargamento pro
porcional as ruas 25 de MarçoeDr® PeolindOja Ponte que transpõe
o Gorrego do amarelo.

Art2 2^ - Para execução desse serviço.depois de feita concorrência publica
e orçado o serviçojfica o Poder Executivo autorizado a constar no
orçamento de 1952.

.Arts 3Q Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Não se comprehende que s© tenha feito o calçamento da rua Dr. Deo-
lindo,em prolongamento da rua 25 de^Març^jdireção^do Bairro de Arariguaba,
deixando-se como estava a Ponte objeto deste grojeto.

Sua remodelação e alargamento ^e impõe,não so para segurança do
transito,como também em beneficio da propia estetica da cSdade.

Sala das Sessões, 5 de julho de 1951

Gesar de Brito Portas Filhp^P.S»D,

risi I -e
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CEETIDAO
CêriificO em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno q.ue, nes

ta data iSoram distrihuidas cópias do pre

sente projeto aos Srs. Vereadores. - - - -

Cãch' líapem-irinh-.lZ.ds julho de iP.Sl...
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GQMISSaO DE JUSTIÇA

laDicAçao

o Projeto.181 trata da construção, em alargamento, da Ponte sotre

o Córrego Amarelo, entre as ruas 25 de aãrço e Dr. Deolindo, na sede

do Município.

O serviço e de custo relativamente elevado, necessitando de cré

dito, em orçamento, conforme diz o arts -22 do Projeto, que manda incluir

verba, no Otçamento de 1952.

Assim sendo, sugerimos o seguinte;

- Seja feita Indicação ao .Executivo, para mandar projetar, e orçar

os serviços, enviando á Câmara tal orçamento.

Ao discutir-se o Orçamento de 1952, já de posse de dados concretos,

quando á espécie de serviço e seu custo, pela Câmara seja incluída no

dito Orçamento, a importância especificada para tal fim.

S.C. 16 de agosto de 1951

A

/■

im.:faço remessa
destes autos a

RE TÁ R/To da "câmara
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ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS

670

Cachoeiro de Itapemiriai;^ 24 de outubro de 1951

Exmo. Snr®

Dr. Elias Moyses

DDe Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Em resposta ao ofício nC CM-227/51 de 3 de outubro
corrente, dessa Egrégia Câmara, apraz-me informar o seguinte:

EROJETO lE LEI 181 « Constará do orçamento de 1952 verlaa para
esse fim«

Yalho-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

oes

Féllo 7ola Borelli
ITO MJNICIPAL
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PARECER

Comissão de Justiça

Trata o presente projeto de lei sob n2 181,

de autorizar ao Executivo a construir a ponte que

transpõe o Corrego do Amarelo, na rua 25 de Março.

O projeto, em seu artigo 22, estabelece -

que, depois de feita a concorrência pública e orça
do o serviço, seja autorizado o Executivo a fazer -

constar do orçamento de 1952, a verba necessária.

Consultado o Executivo, este informou à -

câmara, como vê do ofício ás fols 6, que a verba a-
cima referida, constará do próximo orçamento.

Somos pela sua aprovação, por julgá-lo cons

titucional.

Sala das Comissões, ̂ de novembro de 1951

—

■



PARECER

Projeto de Lei nS 181

(Comissão de FinançasjViação e OLras PúLlicas)

-o-0-0-0-0-o-0-0-0-0-0-0-0-

Examinando o presente projeto de lei nS 181 de autoria

dos nobres vereadores César de Brito Portas PilLo, e Carlos Por-

nazier, verificamos q.ue o mesmo recebeu os pareceres da Comissão

de Justiça, depois de ter solicitado ao Poder Executivo, orçar os

serviços objeto deste projeto.

As folhas (6) seis vemos o oficio n^ 670 do Executivo

em que diz: Projeto de Lei 181 - Constará do orçamento de 1952 ver

ba para esse fim.

Ainda mais o Sr» Chefe do Executivo em sua mensagem a

esta Egre'gia Camara apontou o seu programa de trabalho a ser exe

cutado no exercido de 1952; onde se vê incluída a construção de

um boeiro na rua 25 de março nesta cidade.

Assim sendo, somos pela aprovação, do projeto na forma

em que se encontra, salvo melhor estudo.

Sala das ComissSes, ̂  '

pT.~8.
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Pro.jeto 181 GomissSo de Finanças

Somos pela aprovaçSo do Projeto^pois pelo documento n$ 6 do

Poder Executivo,verifica-se a necessidade da oOra,somente apresentamos

a seguinte;
EMENDA

Art^ 29 _ passará a ter a seguinte redaçSOo

Para execução desta leiyfica o Poder Executivo

autorizado á atrir o necessário credito.

Sala das GomissCjesyll de desembro de 1951

üesar ae Brito Por Pilhoas

- fr-s,
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Aprovado em discussão
por ..-3 3 c-©T^

cl<. db ,9

Sala d^cs sessões,. JjOril,
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GM-281/51

1

Cachoeira de Itapemirira, 2$ de deaemhro de 1951

Exmo. Sr.

Nello Vola Borelli

Dl). Prefeito Municipal

W e s t a

Tenho o praaer de passar ás vossas mãos, para os

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 181, apro

vado em sessão ordinária realizada a 20 do corrente.

De aoôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização

Municipal) é de dez (10) dias o prazo para aue o referido pro

jeto de lei seja por vc5s sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés^
Presidente da câmara
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PROJETO DE LEI m 181

Art. - -^'ica o Poder Executivo autoriisadô a construirj em alarga

mento proporcional ás i-uas 25 de março e Pr. Deolindo? a

ponte que transpSe o cárr-ego do Amarelo.

Art. 2^ - Para execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizada

a abrir o necessário crédit®.

Art. 3- - Revogamsse as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1951

Elias Moység
Presidente da Gamara
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1

Gachoeiro de Itapemirim, 4 de fevereiro de 1952

Eano. Sr»

Nello Vela Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

Para os devidos fins? e de aoôrdo com o § 4^ do arti

go 48 da Lei 65 de 30/12/947 (Organização Municipal)» remeto a

V. Exa. a lei n® 151» promulgada por esta Presidência»

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. as

minhas

Atenciosas saudaçêes

Elias Moysês^
Presidente da Gamara



L E I ne 151

G Presidente da Câmara Municipal de Caclioeiro de Itapemirims

Paço sa"ber q.ue foi decretada e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a construir, em

alargamento proporcional às ruas 25 de março e Pr.

Deolindo, a ponte que transpSe o córrego do Ama

relo»

Art, 22 - Para execução desta obra, fica o Poder Executivo

autorizado a alarir o necessário crédito.

Art. 32 - Eevogam-Sô as disposições em contrário.

Caclioeiro de Itapemirim, 4 de fevereiro de 1952

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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